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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024 

ADENDO Nº 01 AO EDITAL 

OBJETO: Registro de Preços para serviço de locação de veículos tipo SUV – 7 Lugares, visando atender a Central de Transportes da Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Aquidauana/MS. 

O município de Aquidauana/MS, considerando o previsto no próprio edital, vem promover o presente adendo, substituindo o pregoeiro 
anteriormente designado para conduzir o pregão em epígrafe da seguinte forma:  

Onde se sê: Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeiro o Sr. Flávio Gomes Silva (...). 

Leia-se: Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira o Sra. Flávia dos Santos Freitas (...). 

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e local. As 

demais disposições ficam inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 24 de setembro de 2024. 

____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO Nº 86/2024 

Pregão presencial 05/2023 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 91/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 

Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Marcia Maluf Haddad com o CPF xxx.273.701-xx para 
substituir a Servidora Muriely Ramires dos Santos, CPF nº xxx.771.291-xx para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 24 de setembro de 2024 

__________________________________ 

Sandra Maria Santos Calonga 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

____________________________ 

Marcia Maluf Haddad  

Fiscal do Contrato 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO Nº 91 e 92/2024 

Pregão presencial 19/2023 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 91/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 

Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Marcia Maluf Haddad com o CPF xxx.273.701-xx para 
substituir a Servidora Muriely Ramires dos Santos, CPF nº xxx.771.291-xx para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 24 de setembro de 2024 

__________________________________ 

Sandra Maria Santos Calonga 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

____________________________ 

Marcia Maluf Haddad  

Fiscal do Contrato 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 28/2024 

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO N.º 169/2024 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste 
retificar o erro material que onde por um lapso foi digitado errado o CNPJ do fornecedor no contrato, sendo assim necessária a presente retificação 

da seguinte forma:  

No contrato onde se lê: 

“ CNPJ sob n° 710.525.559/0001-03.” 

Leia se:  

“ CNPJ sob n° 71.052.559/0001-03.” 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 24 de setembro de 2024 

_________________________ 

Solange de Jesus Arruda Garcia 

Núcleo de Licitações e Contratos 
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OUTROS 
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AQUIDAUANA PREV 

LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA 

Processo de Compras n.º 035/2024 

Dispensa de Licitação nº 014/2024 

01. Torna-se público que Instituto de Previdência dos Servidores Público do Município, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 05.030.089/0001-52, com sede na Rua Marechal Mallet, número 353, Centro, Aquidauana - MS, CEP: 79200-000, por meio do Diretor 
Presidente, Gilson Sebastião Menezes, Gestor do Contrato, comunica a abertura de procedimento de contratação direta, por meio de DISPENSA 
DE LICITACAO, com fundamento no inciso II, do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Regulamentação específica. 

02. Objeto: Contratação de empresa certificadora para a prestação de serviços necessários a verificar a conformidade do RPPS em 
atendimento aos requisitos definidos pelo Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência 
Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Portaria MPS nº 185/2015, alterada pela Portaria MF nº 577/2017) ao Instituto 

de Previdência dos Servidores Públicos do Município – AQUIDAUANAPREV, conforme descrito no Anexo I do Termo de Referencia. 

Justificativa:  

1.1 Justificamos a necessidade da contratação aqui pretendida em razão da necessidade dos serviços de Renovação da Certificação Institucional 

e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência do Município com avaliação para o nível II, conforme descrito no  termo de 
referencia.   

1.2 É, portanto considerado que sob a perspectiva do interesse público, estando esse dentro da legalidade conforme demonstrado acima, é 

necessária a contratação pretendida para que seja resolvido o problema. 

03. .Amparo Legal: 

• Lei 14.133/2021, Art. 75, II. 

• Decreto Municipal nº 148/2023 

• Decreto Municipal nº 149/2023 

• Decreto Municipal nº 150/2023 

04. Condições de participação: Poderão participar todas as empresas que apresentarem o menor preço por item, que sejam do ramo e que 
comprovadamente possam fornecer o objeto acima, havendo preferência para a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte, 
na forma do inciso I, do art. 48 da Lei Federal nº 123/06. 

04.1 - As propostas deverão estar acompanhadas dos seguintes documentos: 

 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;  

- Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato;  

- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA;  

- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados;  

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos M unicipais), 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários 

referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;  

- Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
preferencialmente por meio do CRF do FGTS;  

- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência e 
do Aviso de Contratação Direta;  

- Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST.  

Data da publicação: 24/09/2024. 

Horário de início: contado a partir da Publicação no Diário Oficial do Município  

Data final para recebimento de propostas: 27/09/2024  

Horário de encerramento: 12hs (MS). 

Forma de recebimento das propostas: via e-mail: atendimento@aquidauanaprev.ms.gov.br 

Informações e Esclarecimentos: atendimento@aquidauanaprev.ms.gov.br/ das 12h00min às 16h30min. 

mailto:atendimento@aquidauanaprev.ms.gov.br
mailto:atendimento@aquidauanaprev.ms.gov.br
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Critério de escolha do fornecedor: Será escolhido o fornecedor que apresentar proposta mais vantajosa (MENOR PREÇO) para o Instituto de 
Previdência dos Servidores Público do Município, qual seja a que atenda as especificações do objeto, quantitativos, prazo de entrega e garantia.  

Demais exigências que porventura estejam estabelecidas em anexo a este Aviso de Dispensa, termo de referência serão disponibilizados através 
da solicitação realizada pelo e-mail: atendimento@aquidauanaprev.ms.gov.br. 

Divulgação do resultado: Imprensa oficial  

 Aquidauana - MS, 24 de setembro de 2024. 

Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 
Instituto de Previdência dos Servidores Público do Município. (Original assinado) 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS Nº 009/2023 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 086/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

FIRMADO EM 13/09/2024 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA. 

CONSIDERANDO que o contrato principal firmado entre as partes acima identificadas, tem por objeto a contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de consultoria financeira o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Aquidauana – Aquidauana Prev. 

FICA acrescida ao valor original do contrato (009/2023) a importância de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), que a prorrogação do 
contrato se manterá pelo valor inicial, sendo corrigido pela variação do IGPM/FGV, conforme acordado entre as partes.  

RESOLVEM: as partes ampliar o prazo do contrato principal, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O prazo do presente termo aditivo será de 12 (doze) meses, compreendido no período de 19/09/2024 a 18/09/2025, sem 
interrupção sendo certo que poderá ser renovado por períodos sucessivos de 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do 
inciso II do artigo 57, da Lei 8.666/93, mediante Termo Aditivo.  

CLAUSULA SEGUNDA: A publicação resumida do presente Termo Aditivo na imprensa será providenciada pelo CONTRATANTE, no prazo de 20 
(vinte) dias, contados a partir de sua celebração, para a produção de seus efeitos. 

CLAUSULA TERCEIRA: As despesas correrão por conta da(s) classificação (ões) orçamentária(s) abaixo:  

Órgão: 23.000 - Unidade: 23.001  

Funcional: 9.272.1  - Projeto/Atividade: 2123  

Natureza da Despesa: 3.3.90.35.00.00.00.00 - Recurso: 1.802.0000 

CLAUSULA QUARTA: Estabelecem que as demais cláusulas do contrato fiquem imutáveis ora ratificadas pelas partes, surtindo seus efeitos 
enquanto vigente o prazo fixado na cláusula anterior. 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado em 

caráter de excepcionalidade, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas igualmente subscritas. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/Contratante  - CECÍLIO BARBOSA CINTRA GALVÃO – Representante legal -  p/contratada. 

(documento assinado digitalmente) 

CONVOCAÇÕES  

CONVOCAÇÃO Nº 008/2024 

A CONSELHEIRA PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
AQUIDAUANA – AQUIDAUANA PREV – NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E NOS TERMOS DO ART.34, § 3º, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 111/2023,  

CONVOCA todos os CONSELHEIROS para a realização da REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO MÊS DE SETEMBRO, no dia 
27/09/2024, sexta-feira às 08h00min na sede do AQUIDAUANA PREV, sito a Rua Marechal Mallet, 353, Centro, com a seguinte pauta: 

➢ Ciência e Analise dos Processos de Compra do Mês de Julho/2024; 

➢ Processos de Aposentadorias e pensões concedidas em Julho/2024; 

➢ Repasses das Guias de Recolhimento da Prefeitura Municipal e Câmara Municipal de Aquidauana de Julho/2024; 

➢ Custeio da Folha de Pagamento do RPPS de Julho/2024; 

➢ Gastos e Arrecadação da taxa de Administração em Julho/2024; 

➢ Relatório de Investimentos da rentabilidade de Julho/2024; 

➢ Outros assuntos (se houver). 

mailto:atendimento@aquidauanaprev.ms.gov.br
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AQUIDAUANA – MS, 23 DE SETEMBRO DE 2024. 

ELIZABETH ORTIZ 
Conselheira Presidente do Conselho Fiscal 
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